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Intimação: 1650 

Nome: Almir Wanick de Assunção 

Endereço: Rua Júpiter Lt. 17, Qd. 38, Vila Veneza, Praia Seca 

Descrição: Comparecer a Secretaria de Meio Ambiente e apresentar a Licença 

Ambiental de Instalação (LCM n. 138/18, Art.27, § 3
o
).  

Prazo: 03 dias a contar da data da publicação  

 

Intimação: 1678 

Nome: Miguel Angelo Silva de Oliveira 

Endereço: Rua Júpiter Lt. 23, Qd. 38, Vila Veneza, Praia Seca 

Descrição: Comparecer a Secretaria de Meio Ambiente e apresentar a Licença 

Ambiental de Instalação e Autorização Ambiental para Intervenção em APP de faixa marginal da 

Lagoa da Pernembuca (LCM n. 138/18, Art.27, § 3
o
). 

Prazo: 03 dias a contar da data da publicação  

 

Intimação: 1682 

Nome: Jesus Edgard Mendes Catoira  

Endereço: Rua Júpiter Lt. 28, Qd. 38, Vila Veneza, Praia Seca 

Descrição: Comparecer a Secretaria de Meio Ambiente e apresentar a Licença 

Ambiental de Instalação e Autorização Ambiental para Intervenção em APP de faixa marginal da 

Lagoa da Pernembuca (LCM n. 138/18, Art.27, § 3
o
). 

Prazo: 03 dias a contar da data da publicação  

 

Intimação: 1684 

Nome: Vinicius Thomaz Ramos 

Endereço: Rua Júpiter Lt. 30, Qd. 38, Vila Veneza, Praia Seca 

Descrição: Comparecer a Secretaria de Meio Ambiente e apresentar a Licença 

Ambiental de Instalação e Autorização Ambiental para Intervenção em APP de faixa marginal da 

Lagoa da Pernembuca (LCM n. 138/18, Art.27, § 3
o
). 

Prazo: 03 dias a contar da data da publicação  

 

Intimação: 1650 

Nome: Cesar Augusto Cerqueira Costa 

Endereço: Rua Plutão Lt. 10, Qd. 38, Vila Veneza, Praia Seca 

Descrição: “comparecer a Secretaria de Meio Ambiente e apresentar a Licença Ambiental de 

Instalação e Autorização Ambiental para Intervenção na APP de faixa marginal da Lagoa Viveiro de Peixe 

(LCM n. 138/18, Art. 27, § 3°)” 

Prazo: 03 dias a contar da data da publicação  


